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Dispoe sobre concessao de diá

rias e dá outras providências!"

O PRESDVTD DA CLARA InIICIPAT DE PORTO VL0,no
OzrgânicaUs0 das atribui ções que lhe c onfere o art. 58, da Lel

do Ihnicipio de Porto Velho0,

TAÇO SABR que a cATARA IUNIC TPAL DE PORT0 VIDLHO

aprovou e eu promlgo a seguinte

Art. 19 - Fica conc edido cinco (05) diárias ao

reador LÁUDIO JOS IARQUES VIDAL, para que o mesmo possa deslo-

car-se à Brasília-DF, para tratar de assunto de interesse da ca

mara lnicipal de Porto Velho, no período de 23 a 27 de setembro
de 1991.

Art. 29 -As despe sas decorrentes da execugão da

dopresente Resolução, corerrão por conta das dotações próprias

do Orgamento vigente.

Art. 39 Esta Resoluç�o entra em vigor na data de

sua aprova ção, revogadas as disposições em contrário.

Camara anipal de Porto Velho (RO), 19 de setem

bro de 1.991.
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Presidente
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